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LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020. Altera a Lei Complementar nº 64, de 

25 de março de 2002, e a Lei Complementar nº 132, de 7 de janeiro de 2014, institui fundos de 

previdência do Estado e dá outras providências 

http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-09-23 

DECRETO NE Nº 405, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020. 

Abre crédito suplementar no valor de R$54.662.913,70. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$54.662.913,70 (cinquenta e quatro 

milhões seiscentos e sessenta e dois mil novecentos e treze reais e setenta centavos), indicado 

no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de 

janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – da anulação das dotações orçamentárias indicada no Anexo; 

II – do saldo financeiro do convênio nº TAC nº 0053300-14.2008.5.03.00, firmado em 9 de junho 

de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a UNIGAL LTDA, no valor de 

R$208,48 (duzentos e oito reais e quarenta e oito centavos); 

III – do saldo financeiro do convênio nº 750626/2010, firmado em 21 de dezembro de 2010 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Saúde, no valor de 

R$72.142,72 (setenta e dois mil cento e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos); 

IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres 

Socioambientais, no valor de R$641.393,94 (seiscentos e quarenta e um mil trezentos e noventa 

e três reais e noventa e quatro centavos); 

V – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de 

Desastres Socioambientais, no valor de R$1.706.036,96 (um milhão setecentos e seis mil trinta e 

seis reais e noventa e seis centavos);  

VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Departamento de 

Trânsito de Minas Gerais, no valor de R$ R$21.000.000,00 (vinte e um milhões);  

VII – do convênio nº 066/2020, firmado em 9 de julho de 2020 entre a Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no valor de R$100.000,00 

(cem mil reais);  

VIII – do convênio nº 059/2020, firmado em 9 de julho de 2020 entre a Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no valor de R$535.290,00 

(quinhentos e trinta e cinco mil duzentos e noventa reais);  
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IX – do convênio nº 067/2020, firmado em 9 de julho de 2020 entre a Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no valor de R$100.000,00 

(cem mil reais);  

X – do convênio nº 058/2020, firmado em 9 de julho de 2020 entre a Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no valor de R$248.161,00 

(duzentos e quarenta e oito mil cento e sessenta e um reais); 

XI – do convênio nº 056/2020, firmado em 9 de julho de 2020 entre a Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no valor de R$1.277.549,00 

(um milhão duzentos e setenta e sete mil quinhentos e quarenta e nove reais);  

XII – do convênio nº 057/2020, firmado em 9 de julho de 2020 entre a Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no valor de R$848.641,00 

(oitocentos e quarenta e oito mil seiscentos e quarenta e um reais);  

XIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Universidade 

Estadual de Montes Claros, no valor de R$101.244,00 (cento e um mil duzentos e quarenta e 

quatro reais).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 22 de 

setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO  

ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 405, de 22 de setembro de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 154)  

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º 

DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA R$ 1191.04129113-4.284-0001-3390-1-

10.1 500.000,00 1191.04129113-4.284-0001-4490-1-10.1 26.600.000,00 POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3350-1-70.1 208,48 1251.06181034-

4.057-0001-3390-0-70.1 3.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

MOBILIDADE 1301.10451071-1.062-0001-3320-0-24.1 72.142,72 CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-3390-0-95.1 641.393,94 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 1501.04122095-4.338-0001-4490-0-10.1 

30.000,00 1501.04122095-4.366-0001-4490-0-10.1 31.544,00 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-3390-0-95.1 1.706.036,96 DEPARTAMENTO DE 

TRÂNSITO DE MINAS GERAIS 1551.06125008-4.017-0001-3390-0-60.2 21.000.000,00 INSTITUTO 

ESTADUAL DE FLORESTAS 2101.18541104-4.283-0001-4490-0-52.1 1.040,75 INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2121.10122705-

2.017-0001-3390-0-49.1 680.661,85 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA 

2211.04122705-2.500-0001-3390-0-60.1 150.000,00 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 2271.10302045-4.174-0001-3390-0-70.1 2.226.190,00 2271.10302045-4.177-

0001-3390-0-70.1 883.451,00 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.26782029-4.478-0001-3390-0-10.7 36.000,00 UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MONTES CLAROS 2311.28846705-7.004-0001-3190-0-60.9 77.213,00 

2311.28846705-7.004-0001-3390-0-60.9 24.031,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 54.662.913,70 



ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA R$ 1191.04122705-2.500-0001-3390-

0-10.1 1.000.000,00 1191.04123084-4.255-0001-3390-0-10.1 2.600.000,00 1191.04123084-

4.258-0001-3390-0-10.1 2.000.000,00 1191.04126115-2.052-0001-3390-0-10.1 3.500.000,00 

1191.04129113-4.282-0001-3390-0-10.1 4.000.000,00 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 3.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 1501.04122095-4.338-0001-3390-0-10.1 30.000,00 1501.04122095-

4.366-0001-3390-0-10.1 31.544,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1991.99999999-9.999-0001-

9999-0-10.1 14.000.000,00 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 2101.18541104-4.283-0001-

3390-0-52.1 1.040,75 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 2121.10302002-4.002-0001-3390-0-49.1 680.661,85 FUNDAÇÃO TV MINAS 

CULTURAL E EDUCATIVA 2211.13722056-4.188-0001-3390-0-60.1 150.000,00 DEPARTAMENTO 

DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.26782081-

4.227-0001-3390-0-10.7 36.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 28.032.246,60. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Departamento de Edificações 

e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa ITAMAR 

SIMÃO DE OLIVEIRA, MASP 10323566, da função gratificada FGI-8 ER1100059, a contar de 

29/08/2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO - EDITAL Nº: 029/2020. PROCESSO SEI Nº: 

2300.01.0035609/2020-57. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e em face da Nota 

Jurídica da Procuradoria do DER/ MG consignada no processo em epígrafe, que adota, JULGA 

IMPROCEDENTE a impugnação apresentada por Construtora ITAMARACÁ Ltda.  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 031/2020 – PROCESSO SEI Nº 2300.01.0111814/2020-86 O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 

às 09h:30 min (nove horas e trinta minutos) do dia 14/10/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos 

Andradas, 1.120, sala 1009, nesta capital, TOMADA DE PREÇOS para Elaboração de Projetos 

Executivos para a Construção da Escola Estadual Alberto Delpino / Escola Estadual 

Desembargador Rodrigues Campos, no Município de Belo Horizonte. Conforme edital e 

composições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, que estarão disponíveis 

no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 23/09/2020. 

Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima 

mencionado. 

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada: CCL CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA LTDA 

Instrumento: Termo de Aditamento DM/004 ao Contrato PRC-22.020/17. Objetos: I – Renova-se 

o contrato por mais 01 ano, contado a partir de 02/ OUTUBRO/20. II - A planilha “Quadro de 

Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado 

fica substituída pela de fls. 857/860, do Processo n.º 085.097-2301/18. III - O valor do contrato 

após o enquadramento passa a ser de R$3.620.558,62, com preços iniciais de outubro/16. IV– 

Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.44.90.51 0 fontes 32.1, 33.1, 54.2, 60.2 e 

83.2  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Pavidez Engenharia Ltda. Ordem de início em 21/09/2020 ao contrato DM-

22.002/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução em regime de empreitada, por 

preços unitários, a execução dos serviços de recuperação funcional, com aumento de 

capacidade do Contorno de Poços de Caldas na Rodovia LMG-877. A execução dos serviços 

descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 15ª URG - Poços de Caldas do DER/MG, 

inserida no Programa “Estradas de Minas: Infraestrutura Logística”, na Ação “Recuperação e 

Manutenção da Malha Viária” do Orçamento Geral do DER/MG. Processo n°: SIGED 00162295-

2301/2019, SEI 2300.01.0121188/2020-61. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – 

DER-MG. Contratada: Práxis Projetos e Consultoria Ltda. Objeto: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços de Consultoria na Implementação do PTSA - Projeto de Trabalho 

Socioambiental do Complemento da Requalificação Urbana e Ambiental do Ribeirão Arrudas a 

ser Executado no Município de Belo Horizonte e Contagem, no Estado de Minas Gerais. 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 23/09/2020 

 



Instrumento: Termo aditamento DE-03 ao contrato 105/2014. Objetivo: O Contrato passa a 

vigorar até o dia 23/02/2022. Processo SIGED: 23865 2301 2017.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Via Engenharia S/A. Obra: Implantação das Bacias de Detenção e Respectivas 

Infraestruturas para o Empreendimento da Obra de Controle de Cheias no Córrego Riacho das 

Pedras, no município de Contagem. Instrumento: Termo Aditivo DE-04 ao Contrato CT-

060/2014. Objeto: O contrato passa a vigorar até o dia 30/09/2021 - Processo SIGED: 

241523.2301.2017 

EXTRATO DE CONVÊNIO Convênio DER - 30.020/20, celebrado entre o DER-MG e a VALE DO 

PONTAL – Usina Vale do Pontal Açúcar e Etanol S/A, com interveniência da SEINFRA. Objeto: 

cooperação técnica visando a elaboração de Projeto de Engenharia Rodoviária para futuras 

obras de implantação e pavimentação no trecho da Rodovia Municipal compreendido entre 

Limeira do Oeste (Entrº LMG-865) - Estrada Municipal Antônio Cabrera, com 30 km de extensão. 

Assinatura: 21/09/2020. Vigência: 7 (sete) meses, contados da publicação do extrato. Processo 

SEI 2300.01.0103727/2020-88.  

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN e na Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www.der.mg.gov.br. Editais números: 190920-0935, 

200920-0936, 210920-0937 

 

 


